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É um órgão colegiado de caráter 

permanente, integrante da estrutura 

regimental do Ministério da Saúde, que 

tem por objetivo assessorar o 

Ministério da Saúde nas atribuições 

relativas à incorporação, exclusão ou 

alteração pelo SUS de tecnologias em 

saúde, bem como na constituição ou 

alteração de protocolos clínicos e 

diretrizes terapêuticas.





Parâmetros 

a serem 

utilizados

ef ic ác ia

seguranç a
c ust o-

efet iv idade

im pac t o

orç am ent ár io

 Consulta Pública para todas 

as avaliações;

 Prazo para avaliação: 180 dias, 

prorrogáveis por mais 90 dias;

 Veda o uso de tecnologias sem 

registro na Anvisa e de 

procedimentos experimentais;

 Incorporações  serão feitas 

preferencialmente mediante 

PCDT.



I. Elaboração de Relatórios de ATS:

Técnicos da CGGTS – equipe multidisciplinar 

Núcleos de Avaliação de Tecnologia em Saúde – NATS

Universidades e Institutos Federais

Hospitais de Excelência





2012 a agosto de 2019



2012 a agosto de 2019

780

demandas

340

440

externas

Internas (MS)



Tipo de tecnologia

48
demandas 

em 2019



Evolução de contribuições por ano 

2012 a agosto de 2019

51 consultas 

públicas em 

2019



2012 a agosto de 2019

*Em 2019: 19 incorporações; 13 não incorporações e 2 exclusões de tecnologias
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Tecnologias incorporadas

 Fingolimode

 Teriflunomida

 Fumarato de dimetila

 Acetato de Glatirâmer 40mg

Esclerose Múltipla

Tecnologias não incorporadas

 Alentuzumabe

 Ocrelizumabe



Esclerose Múltipla

Fumarato de Dimetila para Tratamento de primeira linha da esclerose 

múltipla remitente-recorrente – Demandado em maio/2019



Visam garantir o  melhor 

cuidado de saúde no SUS, 

incluindo recomendações de 

condutas, medicamentos ou 

produtos para as diferentes 

fases evolutivas de um agravo 

à saúde ou de uma 

determinada

PCDT



PCDT



12 Protocolos

publicados em 2019



Protocolos em

elaboração/atualização

por especialidade - 66



Portaria Conjunta SAS/SCTIE nº 7 - 03/07/2019

 Estabelecer os critérios diagnósticos e terapêuticos da EM.

 Doença autoimune que acomete o sistema nervoso central, mais 

especificamente a substância branca, causando desmielinização e inflamação.

 Há quatro formas de evolução clínica: remitente-recorrente (EM-RR), 

primariamente progressiva (EM-PP), primariamente progressiva com surto (EM-

PP com surto) e secundariamente progressiva (EM-SP).

 O tratamento é preconizado apenas para as formas EM-RR e EM-SP.



22

 Diagnóstico de esclerose múltipla



 EM-PP ou EM-PP com surto; 

 Incapacidade de adesão ao tratamento e de monitorização dos 

efeitos adversos; ou 

 Intolerância ou hipersensibilidade aos medicamentos.
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 Glatirâmer: frasco-ampola ou seringa preenchida de 20mg ou 40mg

 Betainterferona 1a: frasco-ampola ou seringa preenchida de 22mcg; 44mcg; 30 mcg

 Betainterferona 1b: frasco-ampola de 300 mcg

 Teriflunomida: comprimidos de 14mg

 Azatioprina : comprimidos de 50mg

 Metilprednisolona: frasco-ampola de 500mg

 Fumarato de dimetila: comprimidos de 120 mg e 240 mg

 Fingolimode: cápsulas de 0,5 mg

 Natalizumabe: frasco-ampola de 300mg

 Melhora sintomática

 Diminuição da frequência e gravidade das recorrências

 Redução do número de internações hospitalares



24

 A atualização do protocolo será iniciada em setembro de 2019.

 Está prevista para ocorrer no dia 02 de setembro de 2019, em Belo Horizonte/MG, a

reunião de escopo do protocolo.

 Estarão presentes na reunião os seguintes representantes:

 Metodologistas;

 Sociedade médica;

 Especialistas;

 Associação de pacientes; e

 Profissionais do Ministério da Saúde.
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